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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 10012022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ÀMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pre-
sente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: SUPERMERCADOS DB LTDA.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNclA: Av. Torquato Tapajós, n' 5050, Flores, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 22.991.939/0001-06 INSCRTÇÃoEsrÀDUAL:

Fono: (92) 99997-2969 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2313 PRocEsso Ns: 469412022-25

ArrvrDADE: Shopping Center

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n' 5050, Flores, Manaus-AM.

Coonooxlols GEoctuiFtcAs:
Ponlo Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Irngitude (W)
P0r 03 3' 43,8 t', 60 t'29,93' P03 03 3'40,86', 60 t'24.54'.
P02 03 3',41,43' 60 t'29,90' P04 03 3', 43.23" 60 t'24.29"

FTNALTDADE: Autorizar
1,253539ha.

a construção de um supermererdo em uma área de

PorENcrAL PoLU rDoR/I)EGRAD,roon: Méd io Ponru: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A!e!§&:
. Ests lice[ç8 é composts de 20 restrições e/ou cordiçõcs corstautês no verso, cujo trIo cumprimetr-

to/8terdimetrto sujeitrrí r sur itrvâlidâção e/ou as pemlidedcs preyistrs em trormas.
. Estr licenç8 não comprovr Dem substitui o documento de propricdrde, dc possc ou de domítrio do im&

vel.
. Estâ licençâ deve pcrmenacer nâ locâlizaçâo dâ stividrde e erpostr de formr visível (fretrte e verso),
. Em crso dc reproduçio destr, deverá ser de forma intcgral (frelt€ c verso)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VÀLIDADE DESTA LICENÇA - L.I N' I0/0,NO12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão dalnesm4 só teni validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
elefônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ,23,daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prcsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
4694n022-25.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. Executar no pÍazo de ügência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas ár8as não
pavimentadas e não edificadas.

8. Os resÍduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
9. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.o

12.651112, alterada pela Lei n" 12.727/12;
ll. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais no

1285/98 e demais normas pertinentes..

12. Proteger a fauna conformJ estabelecido nas Leis n.o 5.197167 e9ffi5/98.
13. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão competente para esta atiüdâde.
14. Quando do esgotamento sanitário do empreendimento, apresentaÍ documento comprobatório.
15. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resíduos de qualquer natuÍeza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
16. As áreas destinadas a aterro de ineÍes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente autorizas

pelo IPAAM.
17. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificagão de vestígios arqueológicos, históricos ou

ardsticos na área de inÍluência direta/ indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

18. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Comprovante de aprovação do Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de

Esgotamento Sanitário, pela Companhia de Água e Esgoto.
b) Comprovante de aprovação do P§eto e Memorial Descritivo de Drenagem de Águas

Pluüais (superficial e profun(o), pela SEMINF.
19. Apresentar, quando da solicitaçâo de renovação da Licenç4 os seguintes documenlos, atualizados:

a) Comprovante de destinâção final dos resÍduos.
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
c) Documento comprobatório de esgotamento saniúrio do canteiro de obras.

20. Havendo intervenção em APP a solicitação de Autorização junto ao IPAAM é obrigatória.


